
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM N° 120, DE 9 DE JUNHO DE 2020.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do
Estado, o Anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 835.000,00,
em favor da Unidade Orçamentária Superintendência Estadual de Patrimônio e
Regularização Fundiária - SEPAT.”.

 
Senhores Deputados, a Propositura justifica-se pela premência de

adequar a programação orçamentária da Unidade, conforme reivindicação contida
no Ofício n° 1353/2020/SEPAT-GAF, o que possibilitará a liquidação das despesas
dos convênios Federais 792127/2013/MCIDADES/CAIXA e
794839/2013/MICIDADES/CAIXA, que contemplam a implementação de medidas
técnicas administrativas e jurídicas necessárias à efetivação da regularização
fundiária de assentamentos irregulares urbanos, em Porto Velho e municípios do
Estado de Rondônia, ambos em execução.

 
Desta forma, o referido Projeto dará cobertura orçamentária à Unidade

Orçamentária Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária -
SEPAT, até o valor de R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais), para
atendimento da despesa corrente, constante do Anexo I.

 
É mister destacar ainda, que o excesso de arrecadação decorre da

tendência do exercício, referente ao recebimento das parcelas financeiras dos
convênios retro mencionados, nos termos da Portaria Interministerial n° 424/2016,
que rege as transferências de recursos da União mediante convênios e contratos
de repasse.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante

os mandamentos legais dispostos no inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964, tendo em vista à necessidade de reforço ao orçamento
estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas

Excelências e, consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de
Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e
consideração.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador
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Governador
  

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 09/06/2020, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0011717111 e o código CRC AB36EC5A.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0035.193688/2020-17 SEI nº 0011717111
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
PROJETO DE LEI DE 9 DE JUNHO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
Crédito Adicional Suplementar por Excesso
de Arrecadação, até o valor de R$
835.000,00, em favor da Unidade
Orçamentária Superintendência Estadual de
Patrimônio e Regularização Fundiária -
SEPAT.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 835.000,00 (oitocentos
e trinta e cinco mil reais), em favor da Unidade Orçamentária Superintendência
Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, para dar cobertura
orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo I.

 
Art. 2°. O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior,

decorrerá de excesso de arrecadação, considerando a tendência do exercício,
conforme indicado no Anexo II e no valor especificado.

 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
ANEXO I

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO      

 SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL
DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -
SEPAT

  835.000,00

13.009.16.482.2119.2288
PROMOVER O PROCESSO DE

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
URBANA

3390 0216 835.000,00

TOTAL R$ 835.000,00

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO               

Projeto de Lei DE 9 DE JUNHO DE 2020. (0011717168)         SEI 0035.193688/2020-17 / pg. 3



 EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte

de
Recurso

Valor

17181091 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
DA UNIÃO - PRINCIPAL A 0216 835.000,00

TOTAL R$ 835.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 09/06/2020, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0011717168 e o código CRC F39B33B8.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº
0035.193688/2020-17 SEI nº 0011717168
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ALERO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA 

MENSAGEM N° 129/2020-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 645/2020, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor 
de R$ 835.000,00, em favor da Unidade Orçamentária Superintendência Estadual de Patrimônio e 
Regularização Fundiária - SEPAT". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  11/e julho 
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Av. Farquar n9  2562. Bairro Olaria 1 Porto Velho I RO I CEP: 76.801-189 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 645/2020 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, até o valor de R$ 835.000,00, em 
favor 	da 	Unidade 	Orçamentária 
Superintendência Estadual de Patrimônio é 
Regularização Fundiária - SEPAT. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais), em 
favor da Unidade Orçamentária Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização 
Fundiária - SEPAT, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercido, 
indicada no Anexo I. 

Art. 20  O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior, decorrerá de excesso 
de arrecadação, considerando a tendência do exercício, conforme indicado no Mexo II e no valor 
especificado. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de su 	licação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 01 d 

Dep Á aoi RTE OMES 
idente — AL O 
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ASSEMBLEIA LEGISLA:RIJA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

ANEXO I 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 
DE PATRIMÔNIO E 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - 
SEPAT 

835.000,00 

13.009.16.482.2119.2288 
PROMOVER O PROCESSO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA 

3390 0216 835.000,00 

TOTAL R$ 835.000,00 

ANEXOU 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

EXCESSO 
Fonte 

Código Especificação Tipo de Valor 
Recurso 

17181091 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
DA UNIÃO - PRINCIPAL A 0216 835.000,00 

TOTAL R$ 835.000,00 

 

ALERO 
Meai.  LIMIATIVA DE ROIC~ 

O PODER DA SUA VOZ 
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